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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Material

Processo  Administrativo  nº  3478/2020.  Modalidade:
Concorrência Pública nº 21/20.  Termo Aditivo  n° 29/22.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  n°  118/20.
Contratada: GRAZIELI  DE  OLIVEIRA  ALVES.
Prorrogação:  fica  prorrogado  o  contrato  por  mais  12
(doze)  meses,  contados  retroativamente  a  01  de
dezembro  de  2021.  Assinatura: 10/02/2022.  Objeto:
Concessão  de  uso,  restaurante  nº  04  -  Cachoeira  de
Emas.

Processo  Administrativo  nº  4344/2018.  Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 04/19. Termo Aditivo n° 30/22.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  n°  005/19.
Contratada: COPY  &  COMPANY  –  TECNOLOGIA  E
SOLUÇÕES DE IMPRESSÃO LTDA. Prorrogação:  fica
prorrogado o contrato por mais 12 (doze) meses, a contar
de  04  de  fevereiro  de  2022.  Assinatura: 10/02/2022.
Objeto: Serviço  de  manutenção  preventiva  das
copiadoras RICOH MP 1500 E MP 1600. - Dr. José Carlos
Mantovani - Prefeito Municipal.

Seção de Licitação

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO 

Edital: 06/22. Processo Administrativo: 5480/21. Oferta de
Compra  nº  853600801002021OC00111.  Pregão
Eletrônico:  05/22.  Objeto:  Registro  de Preços  de pneus
para  veículos  da  Secretaria  de  Educação.  Adjudicados
para as empresas: BENÍCIO PNEUS EIRELI, os itens: 01
e 04; DRG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, os itens: 03
e  05  e  ZEUS  COMERCIAL  EIRELI,  o  item:  02.
Pirassununga,  07  de  fevereiro  de  2022.  Rafaela  C.
Machnosck  Martins  –  Pregoeira/  Dr.  José  Carlos
Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

Edital:  119/21. Processo Administrativo:  4488/21. Oferta
de  Compra  nº  853600801002021OC00094.  Pregão
Eletrônico: 86/21. Objeto: Registro de Preços de materiais
de  limpeza  e  descartáveis  para  as  Secretarias  de
Educação, Saúde e Obras e Serviços.  Adjudicados para
as empresas:  DATA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
LTDA ME, os itens: 27, 28 e 29; RODRIGO TONELOTTO,
os  itens:  09,  11,  16  e  23;  RICARDO  GONCALVES
ITAPIRA ME, os itens: 04, 06, 07, 08, 17, 18, 26 e 43; D F
ASTOLPHO  EPP,  os  itens:  15,  21,  22  e  36;  BRUNA
BEZERRA DA SILVA ELETRÔNICA ME, o item: 39; EVOL
COMÉRCIO SERVIÇO E IMPORTAÇÃO LTDA, os itens:
03, 05, 12, 14, 19, 20, 24, 30, 31, 32, 33, 34, 37, 38, 40,

44,  45,  46,  47,  48,  49,  52  e  55;  BIOMIXX
DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  DESCARTÁVEIS
LTDA,  o  item:  35;  LUCIPHARMA  INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA  LTDA,  o  item:  01;  MATHIAS  &
CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA,  os  itens:  10,  13,  25,  41,  42,  50,  51,  53  e  54.
Pirassununga,  08  de  fevereiro  de  2022.  Rafaela  C.
Machnosck  Martins  –  Pregoeira/  Dr.  José  Carlos
Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

Edital: 10/22. Processo Administrativo: 5558/21. Oferta de
Compra  nº  853600801002021OC00104.  Pregão
Eletrônico: 08/22. Objeto:  Registro de Preços de serviços
de  arbitragem.  Adjudicado  o  objeto  para  a  empresa:
FLAJOCA  EVENTOS  ESPORTIVOS  LTDA  EPP.
Pirassununga,  08  de  fevereiro  de  2022.  Rafaela  C.
Machnosck  Martins  –  Pregoeira/  Dr.  José  Carlos
Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

Edital: 02/22. Processo Administrativo: 5609/21. Oferta de
Compra  nº  853600801002021OC00109.  Pregão
Eletrônico: 02/22. Objeto: Registro de Preços de carnes,
industrializados  e  frios  para  a  Cozinha  Comunitária.
Adjudicados  para  as  empresas:  NUTRICIONALE
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, os itens: 03, 06, 12 e
16; VIDABRAS COMERCIAL DO BRASIL EIRELI ME, os
itens:  01,  02,  04,  05,  07,  10,  11,  13,  14  e  15;
SUPERMERCADO MORADA DO SOL EIRELI, os itens:
08 e 09.  Pirassununga, 11 de fevereiro de 2022. Rafaela
C.  Machnosck  Martins  –  Pregoeira/  Dr.  José  Carlos
Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

Edital: 11/22. Processo Administrativo: 5732/21. Oferta de
Compra  nº  853600801002021OC00114.  Pregão
Eletrônico: 09/22. Objeto: Registro de Preços de lençóis,
toalhas  e  colchonetes  para  unidades  escolares.
Adjudicados para as empresas: HS CALORE SIMONETTI
ME, os itens: 1.1 e 1.2; MAROUN SLEIMAN MOVEIS E
COLCHÕES  LTDA  EPP,  os  itens:  3.1  e  3.2;  FB
COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA, os
itens: 2.1 e 2.2.  Pirassununga, 11 de fevereiro de 2022.
Rafaela  C.  Machnosck  Martins  –  Pregoeira/  Dr.  José
Carlos Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Edital: 08/22. Processo Administrativo: 5854/21. Oferta de
Compra  nº  853600801002021OC00110.  Pregão
Eletrônico:  06/22.  Objeto:  Registro  de  Preços  de
embalagens tipo  marmitex para a Cozinha Comunitária.
Proponentes:  07.  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  18/22.
Compromissária:  EVOL  COMÉRCIO  SERVIÇO  E
IMPORTAÇÃO  LTDA.  Vigência:  12  (doze)  meses.
Assinatura: 10/02/22. Dr. José Carlos Mantovani - Prefeito
de Pirassununga.
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Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.030, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com
a Lei nº 5.800, de 21 de dezembro de 2021, c.c. o Decreto
Municipal nº 8.024, de 28 de janeiro de 2022; e,
Considerando  a  Portaria  GM/MS  nº  3.202,  de  18  de
novembro de 2021,
DECRETA:
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
extraordinário,  no  valor  de  R$  384.000,00  (trezentos  e
oitenta e quatro mil reais), destinado ao custeio de leitos
das Unidades de Terapia Intensiva - UTI Tipo II Adulto e
Pediátrico  e  leitos  das  Unidades de  Terapia Intensiva  -
UTI  Tipo  II  Adulto  e  Pediátrico  (Convertidos),  para
atendimento  exclusivo  dos  pacientes  COVID-19,
consignado na seguinte dotação do orçamento em vigor:
I - Fundo Municipal de Saúde
Despesa 913 - 12.02.00 - 10.301.1001.2518 - 33.50.39 -
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 95 -
Código de Aplicação 3120039 R$ 384.000,00
Art. 2º O crédito adicional extraordinário aberto no artigo
1º será coberto através de excesso de arrecadação, na
forma do inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 10 de fevereiro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

DECRETO Nº 8.031, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com
a Lei nº 5.800, de 21 de dezembro de 2021, c.c. o Decreto
Municipal nº 8.025, de 28 de janeiro de 2022; e,
Considerando  a  Portaria  GM/MS  nº  3.340,  de  1º  de
dezembro de 2021,
DECRETA:
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
extraordinário,  no  valor  de  R$  384.000,00  (trezentos  e

oitenta e quatro mil reais), destinado ao custeio de leitos
das Unidades de Terapia Intensiva - UTI Tipo II Adulto e
Pediátrico  e  leitos  das  Unidades de  Terapia Intensiva  -
UTI  Tipo  II  Adulto  e  Pediátrico  (Convertidos),  para
atendimento  exclusivo  dos  pacientes  COVID-19,
consignado na seguinte dotação do orçamento em vigor:
I - Fundo Municipal de Saúde
Despesa 913 - 12.02.00 - 10.301.1001.2518 - 33.50.39 -
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 95 -
Código de Aplicação 3120040 R$ 384.000,00
Art. 2º O crédito adicional extraordinário aberto no artigo
1º será coberto através de excesso de arrecadação, na
forma do inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 10 de fevereiro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

DECRETO Nº 8.032, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com
a Lei nº 5.800, de 21 de dezembro de 2021, c.c. o Decreto
Municipal nº 8.026, de 3 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
extraordinário, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco
mil reais), destinado ao recebimento de verba oriunda do
Ministério  do  Desenvolvimento  Regional  da  Secretaria
Nacional  de  Proteção  e  Defesa  Civil,  consignado  nas
seguintes dotações do orçamento em vigor:
I - Secretaria Municipal de Segurança Pública
Despesa 0911 - 19.01.00 - 06.181.8001.2265 - 33.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 05 -
Código de Aplicação 9000000 R$ 9.000,00
Despesa 0912 - 19.01.00 - 06.181.8001.2121 - 44.90.52 -
Aquisição  de  Equipamentos  e  Materiais  Permanentes  -
Fonte 05 - Código de Aplicação 9000000 R$ 66.000,00
Art. 2º O crédito adicional extraordinário aberto no artigo
1º será coberto através de excesso de arrecadação, na
forma do inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 10 de fevereiro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
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Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 094/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais; e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 5.142, de 16
de agosto de 2017,
RESOLVE:
Nomear,  a  partir  desta  data  e  pelo  regime  jurídico  da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),  o Sr.  Márcio
Roberto Silva, RG nº 29.783.039-9 -  SSP/SP e CPF nº
192.039.028-64,  para  o  emprego  em  comissão  de
Assessor de Secretaria, com vencimentos equivalentes à
referência inicial 43, subordinado à Procuradoria Geral do
Município.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 1º de fevereiro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 143/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
RESOLVE:
Transferir, a partir desta data, a servidora municipal Maria
Cristina Facca, RG nº 20.452.166 - SSP/SP, ocupante do
emprego  permanente  mensalista  de  Escriturário,  da
Secretaria  Municipal  de  Comércio  e  Indústria  para  a
Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 9 de fevereiro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 144/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.

No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Transferir o servidor municipal Benedito Antonio Filho, RG
nº  16.423.150-X  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente  mensalista  de  Escriturário,  da  Secretaria
Municipal  de  Finanças  para  a  Secretaria  Municipal  de
Comércio e Indústria.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 9 de fevereiro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 145/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Retificar a Portaria nº 096, de 1º de fevereiro de 2022, em
sua parte  normativa;  onde se lê:  “CPF nº 397.060.907-
94”, leia-se: “CPF nº 397.060.908-94”.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 9 de fevereiro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 146/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
RESOLVE:
Designar,  no período de 9 a 18 de fevereiro  do fluente
ano, a servidora municipal Danielli Moreira Cassin, RG nº
27.970.485-9 - SSP/SP, para responder pelas funções do
emprego em comissão de Assessor de Secretaria, tendo
em vista  a  licença  médica  concedida  ao  Sr.  Daverson
Antonio  Gonçalves,  fazendo  jus  à  diferença  salarial
pertinente.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 9 de fevereiro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.
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PORTARIA Nº 147/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais, e face à representação
encaminhada  ao  Executivo  Municipal  pela  Secretaria
Municipal  de Saúde,  objeto da Comunicação Interna nº
056/2022,
RESOLVE:
Designar  as  servidoras  Natalia  Strabelli  e  Rita  Helena
Verona  para  integrarem  a  Comissão  de  Seleção  dos
convênios  com  entidades  do  Terceiro  Setor,  junto  à
Secretaria Municipal de Saúde, instituída pela Portaria nº
211/2021,  permanecendo  aludida  Comissão  assim
constituída:
Luciana Roberta Aparecida Iacovino de Souza - Agente de
Controle de Vetor
Natalia Strabelli - Recepcionista
Paula Cristina da Silva - Escriturária
Paula Cristina Nery Faquiano - Recepcionista
Rita Helena Verona - Enfermeira
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 9 de fevereiro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 148/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de 

Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais, e face ao constante 
nos autos do procedimento administrativo nº 2.510, de 4 
de julho de 2009 e apensos,
RESOLVE:
I - Revogar, a partir desta data e em seu inteiro teor, a 
Portaria nº 145, de 30 de março de 2016 que designou 
Claudio Donizetti Franceschini para gerenciar as 
operações relativas à administração do aeródromo 
municipal, em conformidade com os trâmites sugeridos no
procedimento administrativo nº 2.592/2011.
II - Designar, a partir desta data, o Secretário Municipal de
Finanças, o Sr. Sérgio Rodrigues Vieira, RG nº 4.145.185-
5 - SSP/SP e CPF nº 057.587.428-72, para gerenciar as 
operações relativas à administração do aeródromo 
municipal, em conformidade com os trâmites sugeridos no
procedimento administrativo nº 2.510/2009 e apensos.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 10 de fevereiro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.

Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 149/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais, e face à representação
encaminhada  ao  Executivo  Municipal  pela  Secretaria
Municipal  de Saúde,  objeto da Comunicação Interna nº
047/2022,
RESOLVE:
Designar a servidora Rita Aparecida Febras para integrar
a Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias
firmadas  com  entidades  do  Terceiro  Setor,  junto  à
Secretaria Municipal de Saúde, instituída pela Portaria nº
212/2021, em substituição ao servidor Júlio César Toso,
permanecendo aludida Comissão assim constituída:
Joélide Baladore - Enfermeira
Miriã Zanardo - Enfermeira
Rita Aparecida Febras - Recepcionista
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 10 de fevereiro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 150/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Autorizar  a  Seção de  Pessoal  a  efetuar,  a  partir  desta
data,  a  rescisão  do  contrato de  trabalho  temporário  da
servidora Andreia Lima Fernandes da Costa Silva, RG nº
25.074.289-5 - SSP/SP, CPF nº 142.005.018-48 e PIS nº
1.809.084.890-2, exercente das funções do emprego de
Professor,  tendo  em  vista  o  pedido  de  demissão
formulado.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 10 de fevereiro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 151/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais,  e face ao constante
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nos autos do procedimento administrativo nº 478, de 9 de

fevereiro de 2022,

RESOLVE:
Determinar abertura de Sindicância a ser conduzida pela
Comissão  Permanente  de  Sindicância  constituída  pela
Portaria nº 373, de 5 de outubro de 2020, a fim de apurar
os  fatos  constantes  da  CI  nº  03/2022  e  seus  anexos,
referente as inúmeras solicitações infrutíferas de juntada
de documentos em protocolos administrativos feitas pela
Seção  de  Comunicação  e  Fiscalização  de  Posturas,
fixando o prazo de 90 (noventa) dias, a contar desta data,
para a conclusão dos trabalhos.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 10 de fevereiro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
SONIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

SAEP

TERMO ADITIVO Nº  010/2022- QUARTO ADITIVO DO

CONTRATO 035/2022- CONTRATANTE: Serviço de Água
e Esgoto de Pirassununga.  CONTRATADA: ANA MARIA
FICHER ZANOBIA EIRELLI -ME.  OBJETO: Serviços de
Limpeza e roçagem do talude nos córregos do Andrézinho
e Ribeirão  do  Ouro.  Fica  aditado  em 25% os  serviços
acima mencionado, até que se conclua o novo processo
de compras,  amparado  pelo  artigo  65.  Inciso  II  da  Lei
8.666/93,  conforme  comprovam  a  documentação  em
anexo  ao  presente  processo  de  compra.   Valor  R$
17.250,00. Modalidade Convite 004/2021.  Pirassununga,
08  de  fevereiro  de  2022.  João  Alex  Baldovinotti  –
Superintendente

TERMO ADITIVO Nº 011/2022- QUARTO ADITIVO DO
CONTRATO  012/2021-  CONTRATANTE:  Serviço  de
Água e Esgoto de Pirassununga.  CONTRATADA: JASEL
EQUIPASF Ltda- ME.  OBJETO: Fornecimento de massa
asfáltica  CBUQ.  Fica  prorrogado  por  mais  10  dias  o
contrato acima mencionado uma vez que ainda não foi
concluído o novo processo de licitação,  amparado pelo
artigo 65. Inciso II da Lei 8.666/93, conforme comprovam
a  documentação  em  anexo  ao  presente  processo.
Modalidade Pregão Presencial  012/2020.  Pirassununga,
07  de  fevereiro  de  2022.  João  Alex  Baldovinotti  –
Superintendente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS PRÁTICAS 
O Superintendente do Serviço de Água e Esgotos de Pirassununga – SAEP, no Estado de São Paulo, por meio da

Aplicativa Serviços de Apoio, Gestão e Administração EIRELI - EPP, torna pública a CONVOCAÇÃO para realização
das provas práticas do Concurso Público Nº 01/2021:

As provas serão realizadas no dia 20 de fevereiro de 2022, conforme
os horários e local abaixo informados:

EMPREGO
LOCAL DA PROVA

Pedreiro

PATIO DA ETA - II
RUA EUGENIO KELLER, 580 - DISTRITO INDUSTRIAL

GUILHERME MULLER FILHO
PIRASSUNUNGA– SP

RELAÇÃO DE CANDIDATOS EM ORDEM ALFABÉTICA
Pedreiro

NOME DO CANDIDATO INSC HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO
ANDRÉ RAMOS DOS SANTOS 10107 08h00
CARLOS RUBEM NOGUEIRA CARDOSO 10214 08h00
DANILO SOUZA DE CARVALHO 10292 08h00
EDUARDO HENRIQUE GENERICK 10211 08h00
FLÁVIO FERNANDO DE SOUZA 10024 08h00
GERSO LEOPOLDO CAETANO 10055 09h00
JAILSON ANTÔNIO DA SILVA 10254 09h00
JEFFERSON APARECIDO DE OLIVEIRA BUENO DA SILVA 10068 09h00
JEFFERSON FERNANDO ROSOLEM 10002 09h00
JEFFERSON WENDER 10256 09h00
JOÍLSON FAUSTINO DE SOUZA 10086 10h00
JONATHAS BERNARDI FREIRE 10237 10h00
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Pedreiro
NOME DO CANDIDATO INSC HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO

JOSÉ CARLOS RAMOS 10017 10h00
JOSÉ RUBENS ARAÚJO DE SOUZA 10170 10h00
JUCELIO CAMILA FERREIRA 10145 10h00
JULIO CESAR PRAISLER 10136 11h00
LEONDE LANÇONI 10143 11h00
LUCAS PEDROSO DE LIMA 10069 11h00
MARCELO JOSE PINHEIRO DE OLIVEIRA 10232 11h00
MARCIO ANTÔNIO BIANCHINI 10142 11h00
MAURÍCIO JOSÉ DAMETTO 10159 13h30
MOISÉS DE ANDRADE DIAS 10191 13h30
NELSON OLIVEIRA NETTO JUNIOR 10061 13h30
PETERSON JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA 10141 13h30
RENAN DOS SANTOS FERNANDES 10098 13h30
RENAN FREITAS DE OLIVEIRA 10200 14h30
RODRIGO HENRIQUE MAXIMIANO 10066 14h30
SAMUEL CARLOS FERNANDES 10050 14h30
SÉRGIO LUIS DE OLIVEIRA GARCIA 10277 14h30
SILVIO LUIZ CARLETO 10273 14h30
THIAGO BOLITO PELAES 10235 15h30
VALDEIR DE FREITAS NERES 10156 15h30
VINICIUS MARCELINO QUEROBIM DO PRADO 10188 15h30
VIVALDO DE PAULA 10264 15h30
WILSON RODRIGUES DA MATA JUNIOR 10058 15h30

Para a realização da Prova Prática, o candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial de identidade original e máscara de proteção.
A máscara solicitada acima trata-se de medida de proteção para evitar a infecção do novo coronavírus (COVID-19) e o
candidato que não estiver utilizando a máscara de proteção ficará impedido de realizar a prova e será excluído do
Concurso Público.
O uso da máscara e o distanciamento social é obrigatório, sob pena de eliminação do certame.
É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constam no respectivo edital.
É  vedada  a  permanência  do  candidato  no  local  de  aplicação  após  a  realização  da  Prova  Prática,  sob  pena  de
eliminação do concurso.
Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e demais aparelhos eletrônicos que
possam reproduzir ou transmitir o conteúdo da prova prática, sob pena de eliminação do concurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital.
Pirassununga, 11 de fevereiro de 2022.
JOÃO ALEX BALDOVINOTTI
Superintendente do SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA/SP
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS PRÁTICAS 
O Superintendente do Serviço de Água e Esgotos de Pirassununga – SAEP, no Estado de São Paulo, por meio da
Aplicativa Serviços de Apoio, Gestão e Administração EIRELI - EPP, torna pública a CONVOCAÇÃO para realização
das provas práticas do Concurso Público Nº 02/2021:
As provas serão realizadas no dia 20 de fevereiro de 2022, conforme os horários e local abaixo informados:

EMPREGO LOCAL DA PROVA

Pintor

PATIO DA ETA - II
RUA EUGENIO KELLER, 580 - DISTRITO INDUS-

TRIAL GUILHERME MULLER FILHO
PIRASSUNUNGA– SP

RELAÇÃO DE CANDIDATOS EM ORDEM ALFABÉTICA
Pintor

NOME DO CANDIDATO INSC HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO
AMOS GABRIEL DE SOUZA 20536 08h00
ANDRE ALMENDRO GARCIA NETO 20824 08h00
ANDRÉ RAMOS DOS SANTOS 20399 08h00
ANTHONY DE OLIVEIRA 21124 08h00
ANTONIO MARCOS CALCETA 20827 09h00
CARLOS DANIEL DE LIMA ALVES 20817 09h00
CRISTIANO PESSOA 20988 09h00
DANIEL MOREIRA MAINARDI 20581 09h00
DANILO SOARES 21040 10h00
FÁBIO AUGUSTO GARCIA 21039 10h00
JONAS MARCHI 21006 10h00
JONATHAN DA SILVA SIMIONI 20914 10h00
JOSÉ VINÍCIUS FLORÊNCIO DE LIMA 20357 11h00
MARCOS FERNANDO DA COSTA SOUZA 20251 11h00
MATHEUS VIDAL DA SILVA 20007 11h00
ODAIR DONIZETI RODRIGUES 20908 11h00
RODRIGO GREGORIO MARCELINO 20278 13h30
SILVIO LUIZ CARLETO 20672 13h30
VICTOR AUGUSTO LINO CYRILLO 20997 13h30
VICTOR OLIVEIRA GODOY LEME 20532 13h30
WALDO FERRAZ DO LAGO JUNIOR 20684 14h30
WILLIAM PEDRO DE OLIVEIRA 20602 14h30
YASMIN ALVES DE SOUSA 20748 14h30
Para a realização da Prova Prática, o candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial de identidade original e máscara de proteção.
A máscara solicitada acima trata-se de medida de proteção para evitar a infecção do novo coronavírus (COVID-19) e o
candidato que não estiver utilizando a máscara de proteção ficará impedido de realizar a prova e será excluído do
Concurso Público.
O uso da máscara e o distanciamento social é obrigatório, sob pena de eliminação do certame.
É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constam no respectivo edital.
É  vedada  a  permanência  do  candidato  no  local  de  aplicação  após  a  realização  da  Prova  Prática,  sob  pena  de
eliminação do concurso.
Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e demais aparelhos eletrônicos que
possam reproduzir ou transmitir o conteúdo da prova prática, sob pena de eliminação do concurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital.
Pirassununga, 11 de fevereiro de 2022.
JOÃO ALEX BALDOVINOTTI
Superintendente do SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA/SP
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